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 11 — Os estudantes que prescreverem num dado ano têm direito a 
requerer o reingresso um ano após a sua prescrição.

12 — O número de inscrições a contar como anteriormente realizadas 
aos estudantes que se inscreverem após o cumprimento do período de 
interrupção por força da aplicação do regime de prescrição é igual ao 
do ano curricular em que se vão inscrever, menos um.

13 — Nas situações de reingresso é contabilizado todo o percurso 
escolar efetuado pelo estudante nesse curso, salvaguardando -se o dis-
posto no n.º 8 do presente artigo.

14 — Nas situações de mudança de curso não é contabilizado o per-
curso escolar efetuado pelo estudante.

15 — Nas situações de transferência é contabilizado todo o per-
curso escolar efetuado pelo estudante nesse curso na escola de 
origem, salvaguardando -se a aplicação do regime de contabilização 
para efeitos de prescrição vigente em ambas as instituições que for 
mais favorável ao estudante.

Artigo 21.º
Regras de prescrição dos estudantes do 2.º ciclo

1 — O direito à inscrição em cada ano letivo nos cursos de 2.º ciclo 
ministrados no IPVC exerce -se no respeito pelos critérios fixados na 
tabela constante do n.º 8 do presente artigo.

2 — A tabela estabelece o número máximo de inscrições que podem 
ser efetuadas por um estudante das escolas, considerando -se prescrito 
o direito à matrícula e inscrição nesse curso no caso de incumprimento 
dos critérios aplicáveis.

3 — A prescrição do direito à matrícula impede o estudante de se 
candidatar de novo a esse ou a outro curso no ano letivo subsequente 
àquele em que se verificou a prescrição.

4 — No caso do estudante beneficiar do estatuto de trabalhador-
-estudante, nos termos regulados no Código do Trabalho, para efeitos 
da aplicação da tabela constante do n.º 8 do presente artigo apenas são 
contabilizados 0,5.

5 — Aos estudantes que se encontrem em regime de estudo de tempo 
parcial, para efeitos da aplicação da tabela constante do n.º 8 do pre-
sente artigo apenas são contabilizados 0,5, considerando -se como tal os 
estudantes que se encontrem inscritos nos termos definidos na secção 
II do presente regulamento.

6 — O disposto no número anterior pode ainda ser aplicável aos 
estudantes portadores de deficiência, a requerimento destes, e desde 
que comprovadamente tal deficiência possa influenciar negativamente 
o seu aproveitamento.

7 — Se por motivo de doença, devidamente comprovada, ou outro não 
imputável ao estudante, este não haja obtido aproveitamento, a matrícula 

Número máximo
de inscrições Créditos ECTS a que obteve aproveitamento (*)

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 a 59
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Número de créditos necessários para 

concluir o 2.º ciclo

(*) Para efeitos do cálculo dos créditos ECTS não são considerados créditos obtidos ao 
abrigo da creditação da formação e da experiência profissional anterior.

 9 — Os estudantes do 2.º ciclo que pretendam reingressar após pres-
crição estão sujeitos a novo processo de candidatura o qual só poderá 
ocorrer após um ano letivo de interrupção.

10 — Aplicam -se, com as necessárias adaptações, as normas cons-
tantes dos n.os 12 a 15 do artigo anterior.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 22.º
Contagem dos prazos

A contagem dos prazos previstos no presente regulamento é feita em 
dias de calendário, salvo se for indicada outra forma de contagem.

Artigo 23.º
Dúvidas de interpretação

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidas por 
despacho do presidente do Instituto, ouvido o conselho de gestão.

Artigo 24.º
Delegação de competências

O presidente do instituto poderá delegar nos vice -presidentes ou nos 
órgãos de gestão das escolas as competências que lhe são conferidas 
pelo presente regulamento.
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do ano letivo em que tal se haja verificado não será contabilizada para 
efeitos de aplicação da tabela constante do n.º 8 do presente artigo.

8 — Tabela de prescrições: 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 4471/2014
Por Despacho da Diretora Clínica do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 4 de fevereiro de 2014, nos 
termos e ao abrigo do disposto no n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007, 
de 23 de fevereiro, ex vi, da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, foi autorizada à Assistente 
Graduada de Hematologia Clínica, Maria de Lurdes Almeida Guerra 
Vinagre, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a redução 
do período normal de trabalho semanal para 35 horas.

19 de março de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.
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 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTE
 E ALTO DOURO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4154/2014

Processo de recrutamento de pessoal médico para preenchimento 
de um posto trabalho correspondente à categoria

 de Assistente Graduado Sénior de Otorrinolaringologia

1 — Nos termos dos artigo 2.º dos Decretos -Leis n.os 177/2009, de 4 de 
agosto, conjugados com o despacho do Ministro das Finanças proferido 
no dia 10 de julho de 2013 e o despacho do Secretário de Estado da 
Saúde de 24 de julho de 2013, exarado no documento n.º 21799/2013 
da Administração Central dos Serviços de Saúde, I. P., faz -se público 
que, por deliberação do Conselho Administração do Centro Hospitalar 


